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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.313 DE 08 DE JUNHO DE 2026 

 

De autoria do vereador Hernani Navarrete Gomes 

 

“DENOMINA DR. MAURÍCIO SIGNORELLI O PRÉDIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais Paulista, Estado de São Paulo 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Cristais Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º. Fica denominado Dr. Maurício Signogrelli, o prédio do Centro de Referência  de 

Assistência Social – CRAS, localizado na avenida Miguel Sábio de Mello, n°  2870. 

 

Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista 

Em, 08 de junho de 2026. 

 

 

ELSON GOMES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

 
Diário Oficial Eletrônico criado pela Lei Municipal Nº 1.753 de 26 de janeiro de 2015. 

Institui o veículo oficial de divulgação e o sítio oficial do Poder Executivo Municipal. 

http://www.cristaispaulista.sp.gov.br/
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LEI MUNICIPAL Nº. 2.314 DE 08 DE JUNHO DE 2026 

 

De autoria do vereador Cristiano Aparecido de Oliveira 

 

“DENOMINA CARLOS SANTUCCI, A PONTE LOCALIZADA NA ESTRADA HORÁCIO 

HONÓRIO GOMES, NESTE MUNICÍPIO.” 

 

ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais Paulista, Estado de São Paulo 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Cristais Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º. Fica denominada Carlos Santucci, a ponte localizada na estrada Horácio Honório Gomes, 

no município de Cristais Paulista.  

 

Artigo 2º. Fica autoriza a Prefeitura Municipal, de acordo com disponibilidade financeira, instalar 

placas de denominação no local.  

 

Artigo 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm à conta de dotações 

constantes do orçamento vigente. 

 

Artigo 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

     

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista 

Em, 08 de junho de 2026. 

 

 

ELSON GOMES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.cristaispaulista.sp.gov.br/
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LEI MUNICIPAL Nº. 2.315 DE 08 DE JUNHO DE 2026 

 

De autoria do vereador Hernani Navarrete Gomes 

 

“ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL N° 1913/2018, QUE DISPÕE SOBRE O 

DESMEMBRAMENTO DE TERRENOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais Paulista, Estado de São Paulo 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Cristais Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º. O artigo 3º da Lei Municipal n° 1913/2018 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Artigo 3º. Fica permitido o desmembramento de lotes dos seguintes bairros deste município: 

Jardim Recreio, Jardim Belo Horizonte I, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Residencial 

Nova Alvorada, Recanto Água Viva, Recanto Betel, Recanto Terra Brasil, Recanto Morada 

dos Sonhos, Recanto Vereda dos Cristais, Belvedere dos Cristais, Bosque do Sagui, Estância 

Tropical, Jardim Mogiana, Residencial Novo Horizonte e Jardim Jonas Ferreira de Castro.  

 

Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, 

em especial a Lei n° 2220/2024. 

     

Prefeitura Municipal de Cristais Paulista 

Em, 08 de junho de 2026. 

 

 

ELSON GOMES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CAMARA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº 003/2026  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA  

CONTRATADA: EDDYDATA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA  

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de serviços contínuos de locação de solução 

integrada de gestão pública, incluindo: licença de uso, instalação e configuração, conversão e migração 

de dados, treinamento de servidores, suporte técnico, fornecimento, disponibilização, monitoramento e 

gestão de infraestrutura em nuvem, para atender os departamentos da Câmara Municipal de Cristais 

Paulista.  

VALOR GLOBAL: R$ 29.760,00  

VIGÊNCIA: 08/06/2026 A 08/06/2027 

http://www.cristaispaulista.sp.gov.br/

